
 

FAQ – IV Fórum Estadual dos Pontos de Cultura da 
Bahia (IV FEPdC-BA) 

 
A. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O IV FEPDC-BA 

 
1. O que é o IV FEPdC-BA? 

É o IV Fórum Estadual dos Pontos de Cultura da Bahia, um encontro que debate e 
fortalece a participação dos Pontos e Pontões de Cultura na Rede Estadual Cultura 
Viva e discute a implementação da Política Estadual Cultura Viva da Bahia (PECV-
BA). 

2. Quando e onde o evento será realizado? 
 

Dia 14 de março de 2026, em Feira de Santana (BA). 
 

3. Quem de liberou pela realização do IV FEPdC-BA? 
 

A Comissão Estadual dos Pontos de Cultura da Bahia (CEPdC). 
 

4. Quais instituições estão envolvidas na organização? 
 

 Diretoria de Cidadania Cultural / Secult-BA 

 Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural / Ministério da Cultura 
(SCDC/MinC) 

5. Qual é o objetivo principal do IV FEPdC-BA? 
 

Ampliar a participação dos Pontos e Pontões de Cultura na Rede Estadual Cultura 
Viva, eleger a nossa Comissão Estadual dos Pontos de Cultura, eleger os delegados 
para a Teia Nacional, e promover o debate sobre a implementação da Política 
Estadual Cultura Viva (PECV-BA). 

 
6. Qual é o tema central do IVFEPdC-BA? 

 
“Vozes e territórios pela implementação da Lei Cultura Viva Bahia e pela justiça 
climática”. 

 
7. O IV FEPdC-BA faz parte de um processo maior? 

Sim. O Fórum é preparatório para: 
 

 V Fórum Nacional dos Pontos de Cultura (FNPdC) 

 6ª TEIA Nacional 

 
 
 
 



 

B. ETAPAS PREPARATÓRIAS E FÓRUNS TERRITORIAIS 
 

8. Quais são as etapas preparatórias do IVFEPdC-BA? 
 

 Fóruns Territoriais online 

 Fóruns Livres Territoriais e Temáticos 

9. Qual é o tema central dos debates dos Fóruns preparatórios? 
 

O mesmo tema geral do Fórum: implementação da Lei Cultura Viva Bahia e justiça 
climática, incluindo planos territoriais e temáticos das redes de Pontos de Cultura. 

 
10. Quem pode participar como delegado(a) nos Fóruns Territoriais e no 
Fórum Estadual? 

 
Apenas Pontos e Pontões de Cultura certificados. 

 
11. Pessoas não certificadas podem participar dosFóruns? 

 
Sim. Podem participar com direito à voz, mas não como delegados. 

 
12. Como comprovar a certificação do Ponto ou Pontão de Cultura? 

 
No ato da inscrição, enviando: 

 

 Certificação oficial do MinC; 

 Publicação de pré-certificação dos editais Cultura Viva / PNAB (Secult- BA); 

 Publicações oficiais de municípios baianos executores da Política Cultura 
Viva. 

 
C. FÓRUNS TERRITORIAIS ONLINE 

 
13. Quando acontecerão os Fóruns Territoriais Online? 

De 9 a 20 de dezembro de 2025. 

14. Qual é a finalidade dos Fóruns Territoriais Online? 
 

 Eleger um representante territorial para a CEPdC; 

 Eleger os delegados territoriais para a TEIA e o Fórum Estadual. 

15. O que são os Fóruns Territoriais dos Pontos de Cultura? 
 

Instâncias de debate e representação nos Territórios de Identidade da Bahia, 
responsáveis pela eleição dos representantes territoriais e dos delegados. 

 
 
  



 

D. FÓRUNS LIVRES TERRITORIAIS E TEMÁTICOS 
 

16. Quando ocorrerão os Fóruns Livres Territoriais e Temáticos? 
 

De 9 de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de 2026. 
 

17. Os Fóruns Livres elegem delegados? 
 

Não. Eles são espaços de debate e formulação de propostas, mas não elegem 
delegados. 

18. Como comunicar a realização de um Fórum Livre? 

Enviar e-mail para teiabahia2026@cultura.ba.gov.br, com até 3 dias úteis de 
antecedência (entre 09/12/2025 e 27/01/2026). 
A realização será validadas e houver: 

 

 Pelo menos 1 representante da CEPdC; 

 5 Pontos de Cultura de ao menos 3 municípios. 

19. Como e até quando enviar propostas debatidas nos Fóruns Livres? 
 

Até 6 de fevereiro de 2026, para o mesmo e-mail, com: 
 

 Relatório; 

 Formulário preenchido; 

 Assinaturas dos representantes dos Pontos e da CEPdC. 

 
E. DELEGADOS, CRITÉRIOS E VAGAS 

 
20. Quem são os delegados e delegadas do IV FEPdC-BA? 

 
Têm direito a voz, voto e participação plena. São: 

 

 140 delegados territoriais eleitos; 

 20 Delegados natos: 
 10 da CEPdC 
 7 da Rede de Pontões 
 3 da Rede de Pontos de Cultura Indígena 

 
21. Como são escolhidos os delegados territoriais? 

 
Eleitos nos Fóruns Territoriais, com: 

 

 Mínimo de 2 delegados por território; 

 Distribuição proporcional ao número de Pontos de Cultura (máximo geral de 
140). 
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22. Quantos delegados cada território terá? 

 

TERRITÓRIO PONTOS DE CULTURA DELEGADOS 
Bacia do Jacuípe 12 2 

Bacia do Paramirim 7 2 

Bacia do Rio Corrente 13 2 

Bacia do Rio Grande 9 2 

Baixo Sul 40 4 

Chapada Diamantina 47 6 

Costado Descobrimento 29 4 

Extremo Sul 27 4 

Irecê 19 3 

Itaparica 27 4 

Litoral Norte e Agreste Baiano 33 4 

Litoral Sul 77 9 

Médio Rio das Contas 15 2 

Médio Sudoeste da Bahia 15 2 

Metropolitano de Salvador 288 30 

Piemonte da Diamantina 15 2 

Piemonte do Paraguaçu 11 2 

Piemonte Norte do Itapicuru 26 4 

Portaldo Sertão 44 6 

Recôncavo 87 11 

Semiárido Nordeste II 16 2 

Sertão do São Francisco 19 3 

Sertão Produtivo 28 4 

Sisal 80 10 

Sudoeste Baiano 80 10 

Vale do Jiquiriçá 13 2 

Velho Chico 27 4 

TOTAL 1104 140 

 

 
23. Quais critérios de paridade e diversidade devem ser respeitados? 

 

 50% mulheres 

 8% LGBTQIAPN+ 

 20% pessoas negras 

 10% indígenas 

 10% pessoas com deficiência 

 10% jovens (15–29anos) 

 10% pessoas com 60+ 

24. E se não houver candidatos suficientes para alguma cota? 
 

O território poderá remanejar vagas para ampla participação, seguindo critérios 
acordados. 

 
  



 

25. Como os candidatos a delegados podem se inscrever? 
 

Mediante inscrição prévia até 08/12/2025 no formulário eletrônico. 
 

26. Haverá vagas para observadores(as)? 
 

Sim, 100 vagas mediante inscrição prévia. 
Observadores não têm direito a voz ou voto em momentos deliberativos. 

 
27. Quantos delegados serão eleitos para representar a Bahia no Fórum 
Nacional? 

Serão eleitos 30 delegados, com distribuição de diversidade (tabela 
preservada). 

28. Quem pode participar das Plenárias e GTs com voz, mas sem voto? 
 

 Representantes governamentais credenciados; 

 Observadores e parceiros do Programa Cultura Viva; 

 Convidados oficiais. 

 
F. ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO FÓRUM ESTADUAL 

 
29. O que é o Fórum Estadual dos Pontos de Cultura (FEPdC)? 

 
Instância colegiada, representativa e deliberativa da Rede Cultura Viva na Bahia, 
destinada a propor diretrizes e eleger representantes para instâncias da PNCV. 

 
30. O Fórum Estadual tem caráter eletivo? 

 
Sim. Ele elege representantes para a Rede Cultura Viva estadual e para o Fórum 
Nacional. 

 
31. O Fórum respeita as diversas formas de organização dos Pontos de 
Cultura? 

 
Sim. Reconhece redes territoriais, redes temáticas, ações nacionais, e demais 
articulações do campo da Cultura Viva. 

 
32. Quais tem as orientarão os debates do Fórum? 

 

 Implementação da Lei Cultura Viva Bahia 

 Justiça Climática 
  



 

33. Quais são os eixos temáticos do IV FEPdC? 
 

 Eixo1 – Plano Nacional Cultura Viva (10 anos) 

 Eixo2 – Governança da Política Nacional de Cultura Viva 

 Eixo3 – Cultura Viva,Trabalho e Sustentabilidade da Criação Artística 

 Eixo4 (Estadual) – Implementação da Lei Cultura Viva Bahia 

34. Quais são os objetivos específicos do Fórum? 

 Discutir, elaborar e apresentar contribuições para a efetiva implementação da 
Lei Cultura Viva Bahia. 

 Refletir e propor diretrizes sobre o conceito de Cidadania Cultural, 
entendendo as práticas culturais como fundamentais para fortalecer a 
cidadania e a participação social. 

 Promover o debate e apresentar propostas para fortalecer e articular as 
Redes Territoriais e Temáticas Cultura Viva, respeitando suas 
especificidades, demandas e dinâmicas locais. 

 
G. COMISSÃO ESTADUAL DOS PONTOS DE CULTURA (CEPDC) 

 
35. O que é a CEPdC? 

Instância autônoma e permanente de articulação da Rede Cultura Viva na Bahia. 
 

36. Quais são as funções da CEPdC no IVFEPdC-BA? 
 

 Convocar e organizar o Fórum; 

 Definir metodologia e sistematizar atividades; 

 Coordenar cobertura colaborativa; 

 Realizar divulgação institucional. 

37. Quemcompõea CEPdC? 
 

 Representantes territoriais eleitos; 

 Representantes temáticos e setoriais. 

38. Como funciona a atuação da CEPdC? 
 

Por meio de reuniões presenciais e virtuais, comunicação digital e ações coletivas. 
 

39. Quem define as regras de funcionamento da CEPdC? 

O Fórum Estadual dos Pontos de Cultura. 

40. A CEPdC é reconhecida legalmente? 

Sim, como instância de participação social e mobilização da Rede Cultura Viva. 
 
  



 

41. O que é o Pleno da CEPdC? 
 

Instânciadecisória composta por: 
 

 27 representantes territoriais; 

 Representantes dos GTs com plano de trabalho apresentado até 31/01/2026. 
 

42. Como é escolhida a Executiva da CEPdC? 
 

Eleita durante o Fórum pelos representantes territoriais e temáticos. 
 

43. Quando ocorre a posse da Executiva? 
 

Imediatamente após a eleição. 

44. Como funcionam os Grupos Temáticos (GTs)? 

Iniciam seus trabalhos no IVFEPdC, elegem representantes e têm mandato até o 
próximo Fórum. 

45. O que acontece em caso de vacância de representação? 
 

A instância responsável deve indicar substituto em até 45 dias. 
 

46. Gestores públicos podem participar da CEPdC? 
 

Não. Caso alguém assuma cargo de gestão pública, deve se afastar e ser substituído 
por suplente. 

 
 

H. REGRAS DOS FÓRUNS TERRITORIAIS ONLINE (9 A 20 DE DEZEMBRO DE 
2025) 

 
47. Os Fóruns Territoriais Online terão dois objetivos principais: 

 

 Escolher 1 delegado representante dos Pontos de Cultura do território para 
participar da Comissão Estadual. 

 Eleger os delegados que participarão da Teia e do Fórum Estadual dos 
Pontos de Cultura. 

 
48. Como funciona a escolha dos delegados? 

Através de eleição. A quantidade total de delegados depende se o território tem ou 
não delegado nato (representante da comissão ou de um pontão). 

 
  



 

I. Quando o território NÃO tem delegado nato 
 

 Exemplo: território com direito a 4 delegados. 

 Resultado final: 

4 delegados eleitos, sendo: 

 1 delegado eleito representante do Ponto de Cultura do território 

 3 delegados eleitos para a Teia e o Fórum Estadual 

 

II. Quando o território TEM delegado nato 
 

O delegado nato pode participar da eleição para ser o representante dos Pontos de 
Cultura do território. 

 
Caso A – O delegado nato vence a eleição 

 

 Ele se torna o representante do Ponto de Cultura do território. 

 Depois são eleitos mais 3 delegados. 

 Total: 4 delegados (1 representante + 3 eleitos) 

CasoB – O delegado nato NÃO vence a eleição 

 O representante do território será outro delegado eleito. 

 O delegado nato continua contando com o delegado. 

 Serão eleitos 4 delegados (1 representante + 3 demais) + 1 delegado nato. 

 Total: 5 delegados 


